
0 Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
em sessao plenária realizada no dia 15 de outubro de 1992.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13. III. c. do Proje
to de Lei que dispoe sobre as diretrizes orçamentárias do Estado do
Pará para o ano de 1993, encaminhado pelo Exmo, Sr. Governador  do

^' Estado a Assembléia Legislativa,

CONSIDERANDO a orientaçao técnica da Secretaria de Es
tado de Planejamento e Coordenaçao Geral quanto a elaboraçao da pro

posta orçamentária para o ano de 1993,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 23, XXVI, do Regimejj
to Interno,

CONSIDERANDO proposiçao apresentada pelo Exmo, Sr, Con
^ selheiro Presidente na sessao desta data, aprovada por votaçao unâ

nime. CONFORME CONSTA DA ATA DA SESSAO.

RESOLVE:

Artigo l2 - Aprovar a Proposta Orçamentária deste Tribu
nal para o exercício financeiro de 1993.

Artigo 22 - 0 valor da Proposta Orçamentária de que tra

ta o artigo anterior será objeto de atualizaçao monetária, segundo '
os índices econômicos a serem adotados pelo governo estadual e os re.

i vos â política salarial.
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Artigo 3! - Esta Resoluçao entra em vigor nesta data,

revogadas as disposiçoes em contrario,

Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municípios

do Estado do Pará, em 15 de outubro de 1992,
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